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Ementa: Dispõe sobre a regulamentação do artigo 245 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, prevendo as hipóteses e 
condições nas quais o Poder Público deverá oferecer 
assistência material (auxílio-vítima) às vítimas sobreviventes, 
aos herdeiros e dependentes carentes das vítimas de crimes 
dolosos, altera a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Apense-se à(ao) PL-3503/2004. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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